
Tratamento de disfunção erétil não tem prioridade na saúde pública

A Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis não é mais obrigada a fornecer o medicamento Cialis a
um paciente que sofre de disfunção erétil. A decisão é da 11ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro. A desembargadora Marilene Melo Alves citou o quadro “quase caótico dos serviços de
saúde” para justificar seu voto: “O Estado deve privilegiar o tratamento dos doentes graves”.

Apesar de a decisão ser unânime, a relatora do recurso lembra que o tema é delicado e deve ser resolvido
levando-se em conta o bom-senso. Ela não descartou o papel do Estado no que diz respeito ao
atendimento das garantias dos cidadãos. “O Estado tem a obrigação de prestar o necessário à saúde de
todos, indistintamente”, declarou. A seu ver, “a plenitude sexual insere-se no quadro das aptidões
designativas da boa saúde”.

Não há no processo um laudo que indique qual o real impacto da disfunção erétil na qualidade de vida
do autor da ação. Segundo a desembargadora, o custo para atender à “necessidades do autor” somado ao
custo de mobilização da máquina judicial é exagerado, uma vez que se destina ao atendimento de um
único indivíduo. Nos dois anos do curso do processo, 22 mandados foram expedidos, sendo 12 de busca
e apreensão. O valor gasto com medicamento foi de R$ 228 mensais. E finaliza: “Ao Estado deve ser
imposto o fornecimento do necessário para o tratamento da patologia e estas pílulas não tratam nem
curam a disfunção sexual”. Com informações da Assessoria de Imprensa do Poder Judiciário do Rio de 
Janeiro
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